
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 20211202 4

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que o pÍazo para

INTERPOSICAO DE OUAISQUER RECURSOS, conforme o

que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n'8.666193 e Art. 4o

XVIII da lei L0.52012002, referente ao Pregão Presencial no

00312023 decorreu sem a INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS.

1

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

aar.--

Santo António do Leste/IvÍT,23 de junho de2023.


